
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das prerrogativas que lhe confere o §
2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS PERMISSÕES, PROIBIÇÕES E CONCESSÕES

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA PESCA SUBAQUÁTICA

Art. 40. O exercício da pesca subaquática será restringido a membros de associações
que se dediquem a esse esporte, registrados na forma do presente Decreto-Lei.

Parágrafo único. Os pescadores profissionais, devidamente matriculados, poderão
dedicar-se à extração comercial de espécies aquáticas, tais como moluscos, crustáceos, peixes ou
algas, por meio de aparelhos de mergulho de qualquer natureza.

TÍTULO IV
DA PESCA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE CETÁCEOS

Art. 41. Os estabelecimentos destinados ao aproveitamento de cetáceos em terra,
denominar-se-ão Estações Terrestres de Pesca da Baleia.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


